
 

 
GOVERNO DO ESTADO DE MINAS GERAIS 
SECRETARIA DE ESTADO DE DEFESA SOCIAL 
SUPERINTENDENCIA DE RECURSOS HUMANOS  
DIRETORIA DE RECRUTAMENTO E SELEÇÃO 
 

DESPACHO ADMINISTRATIVO Nº 144/2011/EF/SEDS 
 

CUMPRIMENTO DE DECISÃO JUDICIAL 

 

   A SUPERINTENDENTE DE RECURSOS HUMANOS DA SEDS, no uso 

de suas atribuições e nos termos do Instrumento Convocatório nº 008/2010/SEDS/EFAP, de 01 de 

março de 2010, Processo Seletivo Simplificado para preenchimento do quadro de pessoal e quadro 

de reserva para as Unidades da 9ª Região Integrada de Segurança Pública – RISP Uberlândia/MG –.  

 

   1. CONSIDERANDO: 

   1.1 que o Estado de Minas Gerais foi notificado e intimado, em 22 de março 

de 2011, a dar cumprimento à decisão liminar deferida nos autos do Mandado de Segurança nº 

0878253-74.2011.8.13.0024 / 0024. 11.087825 -3 da 1ª Instância da Comarca de Canápolis e 

ordenou a contratação precária do candidato à função de Agente de Segurança Penitenciário, Luiz 

Ferreira de Araújo Filho. 

2. RESOLVE: 

   2.1 Convocá-lo para providenciar a entrega da documentação constante do 

Item 14 do Instrumento Convocatório nº 008/2010 de 01 de março de 2010 incluindo a cópia do 

currículo, e encaminhar via SEDEX a SRH/DRS – Cidade Administrativa, sita à Rodovia Prefeito 

Américo Gianetti, s/nº, Bairro Serra Verde, Prédio Minas, 5º andar, Cep: 31.630-900, Belo 

Horizonte/MG, até o dia 26 de março de 2011, para fins de contratação imediata nos termos da Lei 

18.185/09, para a Cadeia Pública de Capinópolis. 

    

   Publique-se; 

 

 

Belo Horizonte 22 de março de 2011. 

 

 

Ana Costa Rego 

Superintendente Recursos Humanos da SEDS 


